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PORTARIA Nº 21, DE 07 DE ABRIL DE 2021 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, e considerando a Instrução Normativa Conjunta MP/CGU n.º 01/2016 e a Portaria n.º 
1.089/2018, do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, resolve:  
 
Art. 1º Alterar a composição do Comitê de Governança, Riscos e Controles da UFCG, designando os 
servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do Reitor e secretariado pelo terceiro, 
integrarem o referido Comitê:  
 
SERVIDORES FUNÇÃO SIAPE 

Antônio Fernandes Filho     Reitor  1514508 
Mário Eduardo Rangel Moreira Cavalcanti Mata      Vice-Reitor  0332437 
Vinícius Farias Moreira                           Secretário de Planejamento e Orçamento 1695080 
Caciana Cavalcanti Costa                                            Pró-Reitora de Ensino 1543981 
Onireves Monteiro de Castro                                      Pró-Reitor de Extensão      1030016 
Maria Angélica Sátyro Gomes Alves             Pró-Reitora de Assuntos Comunitários      1766201 
Vilma Maria Sudério                               Secretário de Recursos Humanos       1314311 
Renata Duarte Almeida                                               Prefeita Universitária                           1998254 
José Ribamar Marques de Carvalho                             Pró-Reitor de Gestão Administrativo-Financeira         1420483 
Oscar William Simões Costa                                 Gerente Serviço de Tecnologia da Informação      1460293 
Rennan Pereira de Gusmão                                           Coord. Núcleo de Inov. e Transf. de Tecnologia    1938194 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria Reitoria nº 101 de 11 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço 
nº 15/2020.  
 

ANTÔNIO FERNANDES FILHO 
 

 
PORTARIA Nº 22, DE 07 DE ABRIL DE 2021 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o que dispõe o  
Inciso XVIII do Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal de Campina Grande, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituir o 
Comitê Assessor de Vagas de Servidores Técnico-Administrativos da Universidade Federal de Campina 
Grande, de que trata a Portaria Nº. 128, de 18 de agosto de 2010, do Gabinete do Reitor: 
 
I – VILMA MARIA SUDÉRIO, Matrícula SIAPE nº 1314311, ocupando a função de Secretária de Recursos 
Humanos; 
II – VINICIUS FARIAS MOREIRA, Matrícula SIAPE nº 1695080, ocupando a função de Secretário de 
Planejamento e Orçamento. 
III – GILIARA CAROL DINIZ DE LUNA GURGEL, Matrícula SIAPE nº 1886140, ocupando a função de Chefe 
de Gabinete; 
IV – JANICE RUTH ANACLETO FERNANDES DANTAS, Matrícula SIAPE nº 1829481, ocupando o cargo de 
Assistente Administrativo. 
 
Art. 2º - Ficam revogadas todas as portarias de designações anteriores de que trata o artigo primeiro.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANTÔNIO FERNANDES FILHO 
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PORTARIA Nº 23, DE 07 DE ABRIL DE 2021 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
que dispõe o Inciso XVIII do Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal de Campina Grande, 
considerando o disposto na Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a estruturação 
do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal; sobre a Carreira do Magistério Superior, de que 
trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987; sobre o Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico e sobre o Plano de Carreiras de Magistério do Ensino Básico Federal, de 
que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; sobre a contratação de professores substitutos, 
visitantes e estrangeiros, de que trata a Lei nº 8.745 de 9 de dezembro de 1993; sobre a remuneração 
das Carreiras e Planos Especiais do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 
outubro de 2006; altera remuneração do Plano de Cargos Técnico-Administrativos em Educação; altera 
as Leis nºs 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 11.784, de 22 de setembro de 2008, 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, 11.892, de 29 de dezembro de 2008, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 11.344, de 8 de 
setembro de 2006, 12.702, de 7 de agosto de 2012, e 8.168, de 16 de janeiro de 1991; revoga o art. 4º 
da Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012; e dá outras providências, e considerando ainda o disposto no 
Decreto Nº 7.485, de 18/05/2011, que dispõe sobre a constituição de banco de professor-equivalente das 
universidades federais vinculadas ao Ministério da Educação e regulamenta a admissão de professor 
substituto, de que trata o inciso IV do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, resolve: 
 
Art. 1º Constituir Comitê Assessor de Vagas de Docentes da Universidade Federal de Campina Grande 
com a finalidade de apresentar, ao reitor, indicação de alocação ou realocação para as vagas surgidas no 
Banco de Servidores Docentes, quer seja do quadro efetivo, redistribuídos ou do quadro de contratos 
terceirizados. 
 
Parágrafo único. O Comitê Assessor de que trata o caput deste artigo terá, sob a presidência do primeiro 
membro, a seguinte composição: 
 
I – VINICIUS FARIAS MOREIRA, Matrícula SIAPE nº 1695080, ocupando a função de Secretário de 
Planejamento e Orçamento; 
II – VILMA MARIA SUDÉRIO, Matrícula SIAPE nº 1314311, ocupando a função de Secretária de Recursos 
Humanos; 
III – GILIARA CAROL DINIZ DE LUNA GURGEL, Matrícula SIAPE nº 1886140, ocupando a função de Chefe 
de Gabinete; 
IV – JANICE RUTH ANACLETO FERNANDES DANTAS, Matrícula SIAPE nº 1829481, ocupando o cargo de 
Assistente Administrativo. 
 
Art. 2º Compete ao Comitê Assessor de Vagas Docentes da UFCG: 
 
I – Analisar as demandas de alocação de vagas de servidores docentes em geral, inclusive as decorrentes 
de distorções registradas na Instituição; 
 
II – Emitir parecer indicando a ordem de prioridade de alocação de vagas para servidores docentes 
surgidas nesta Universidade.  
 
Art. 3º - Ficam revogadas todas as portarias de designações anteriores de que trata o artigo primeiro.  

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

ANTÔNIO FERNANDES FILHO 
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